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I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei em epígrafe,
do Deputado Chico Vigilante, estabelece a obrigatoriedade dos materiais
publicitários institucionais e nas comunicações administrativas dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo a mensagem educativa: "Pratique atividade física".

O Autor justifica sua iniciativa afirmando que a prática regular de
exercícios físicos é fundamental para a saúde e qualidade de vida do homem.

Submetido às Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, Saúde e
Cultura, o Projeto de Lei foi aprovado, sendo que, nesta última Comissão, foi
aprovada Emenda no sentido que a exigência de publicação da mensagem
educativa será válida para os materiais publicitários e comunicações administrativas
a serem impressos a partir da publicação da presente Lei.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na
presente Comissão.

É o Relatório.

11 - VOTO DA RELATORA

Incumbe, privativa e terminativamente, a esta C.C,J. exercer o juízo da
proposição acima elencada quanto à admissibilidade, constitucionalidade,
legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme o determinado
pelo artigo 63, inciso I e 9 1°, do Regimento Doméstico desta Casa de Leis.

Cumprindo seu trâmite regimental nesta Casa, a matéria foi distribuída
as Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, ~!S~\OJIlYrâQjwel"Corlí@bl?a"?USTIÇA
seus pareceres, quanto ao mérito, por sua aprovação. PL N.' 4' .?2 '--<?u.vt.. _
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Nesta Comissão de Constituição e Justiça (CO)", nosso entendimento, é
no mesmo sentido. A matéria deve prosperar. .

Em relação à competência desta Casa para dispor sobre o tema,
encontramos suporte nos arts. 30, I, e 32, li 10, da Constituição Federal vigente,
perfilhados pela Lei Orgânica local.

No li lado art. 32, o constituinte atribui ao Distrito Federal as
competências legislativas reservadas aos estados e municípios; no inciso I do art.
30, legislar sobre assuntos de interesse local.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à
aprovação, nesta Casa de Leis, de proposta que estabelece a obrigatoriedade de
constar nos materiais publicitários institucionais e nas comunicações administrativas
dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo a mensagem educativa: "Pratique
atividade física".

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a
iniciativa de leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa
de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos,
conforme estabelece o art. 71, caput, da Lei Orgânica do DF.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei
ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo.

É ato normativo destinado disciplinar matéria legislativa da
competência do Distrito Federal, de conformidade com o art. 40, li 10, inciso
III, da Lei Complementar na 13, de 1996, que regulamenta o art. 69 da Lei
Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis
do Distrito Federal.

Em relação à Emenda Aditiva apresentada na Comissão de
Educação, Saúde e Cultura ela aperfeiçoa a proposição à medida que coíbe o
desperdício de material de expediente quando da aplicação da presente Lei, tendo
em vista que a exigência de publicação da mensagem educativa será válida para os
materiais publicitários e comunicações administrativas a serem impressos a partir
da publicação da presente Lei.

Diante do exposto, somos no âmbito desta Comissão de Constituição
e Justiça pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nO922/12, nos termos
da Emenda Aditiva da Comissão de Educação, Saúde e Cultura.
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